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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 1392B, DE 9 DE JULHO DE 1 960. 

Concede a pensão de Cr$ 1 500,00, à 

Dona JOANA FRANCISCA DE ALBUQUERQUE. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Le1: 

.. 
Artigo lQ - Fica concedida a Dona JOANA FRANCISCA 

DE ALBUQUERQUE, viúva do ex-funcionário aposentado, da Repartl 

ção de Luz e 1~ua, Antônio Hemetério de Albuquerque, a pensão 

de Cr$ 1 500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros) mensais, de~ 
... ... . 

tinada a sua subsistencia e de seus f~lhos menores. 

Artigo 2Q - A despesa decorrente da execução da 

presente lei, correrá p~la verba própria - Pensionistas do Es 

tado - suplementada se necessário. 

. Artigo 30 - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua, publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Al enc astro , em Cuiabá 9 de julho de 1 960 ,139 Q 

da Independência e 720 da República. 
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